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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MARIA PEREIRA LOPES

O Acolhimeno Insucional é uma unidade pública municipal que oera o Serviço de Acolhimeno
provisório para crianças e adolescenes aasados do convívio amiliar por meio demedida proeva
de acolhimeno em unção de abandono ou cujas amílias ou responsáveis enconram-se
emporariamene impossibiliados de cumprir sua unção de cuidado e proeção, aé que seja
viabilizado o reorno ao convívio com a amília de origem ou, na sua impossibilidade,
encaminhameno para amília subsua. Nessa perspecva, o Serviço de Acolhimeno Insucional
Maria Pereira Lopes oi criado em 29 de ouubro de 2014 e implanado pela Secrearia Municipal de
Assisência Social e Direios Humanos (SEMASDH). Assim, o Serviço de Acolhimeno Insucional é
undamenado baseado nos princípios e nas direrizes esabelecidas nas seguines legislações:
Consuição da República Federava do Brasil (1988), Esauo da Criança e Adolescene (ECA, Lei
nº 8.069/1990), Lei Orgânica da Assisência Social (LOAS, Lei nº 8.742/1993), Conselho Nacional dos
Direios da Criança e do Adolescene (CONANDA, Lei nº 8.242/1991) e Lei Municipal dos Direios da
Criança e do Adolescene nº 1.531/2015. Feias essas considerações e após apreciação do Conselho
Municipal de Assisência Social (CMAS) e do Conselho Municipal dos Direios da Criança e do
Adolescene (CMDCA), ese Regimeno Inerno do Serviço de Acolhimeno Insucional oi aprovado
pela Resolução nº XX de XX de dezembro de 2024.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DA ORGANIZAÇÃO

Ar. 1º O Serviço de Acolhimeno Insucional em por objevo oerecer serviço de acolhimeno
provisório para crianças e adolescenes aasados do convívio amiliar por meio demedida proeva
de abrigo (ECA, Ar. 101, incisos I ao VI), em unção de abandono ou cujas amílias ou responsáveis
enconrem-se emporariamene impossibiliados de cumprir sua unção de cuidado e proeção, aé
que seja viabilizado o reorno ao convívio com a amília de origem ou, na sua impossibilidade,
encaminhameno para amília subsua.
§1º Não devem ser insaladas placas indicavas da naureza insucional do equipameno, ambém
devendo ser eviadas nomenclauras que remeam a aspecos negavos, esgmazando e
despoencializando os usuários.
§2º O serviço deve er aspeco semelhane ao de uma residência e esar inserido na comunidade,
em áreas residenciais, oerecendo ambiene acolhedor e condições insucionais para o
aendimeno com padrões de dignidade. Deve oerar aendimeno personalizado e em pequenos
grupos e avorecer o convívio amiliar e comuniário das crianças e adolescenes aendidos, bem
como a ulização dos equipamenos e serviços disponíveis na comunidade local.
Ar. 2º São obrigações do Serviço de Acolhimeno Insucional, enre ouras:

I. Observar os direios e garanas de que são ulares às crianças e aos adolescenes;
II. Preservar a idendade e oerecer ambiene de respeio e dignidade às crianças e aos

adolescenes;
III. Diligenciar no sendo do resabelecimeno e da preservação dos vínculos amiliares;
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IV. Comunicar à auoridade judiciária, periodicamene, os casos em que se mosre inviável
ou impossível o reaameno dos vínculos amiliares;

V. Oerecer insalações sicas em condições adequadas de habiabilidade, higiene,
salubridade e segurança e objeos necessários à higiene pessoal;

VI. Oerecer vesuário e alimenação sucienes e adequados à aixa eária das crianças e dos
adolescenes aendidos;

VII. Oerecer cuidados médicos necessários conorme avaliação clínica prévia disponibilizada
pela rede do munícipio a exemplo dos serviços/especialidades de psicologia, psiquiaria,
odonologia, enre ouros;

VIII. Propiciar escolarização e prossionalização;
IX. Propiciar avidades culurais, esporvas e de lazer;
X. Propiciar assisência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI. Proceder o esudo social e pessoal de cada caso;
XII. Reavaliar periodicamene cada caso, com inervalo máximo de rês meses, dando

ciência dos resulados à auoridade compeene, conorme disposo no Ar. 93 do ECA;
XIII. Comunicar às auoridades compeenes odos os casos de adolescenes poradores

de doenças inecoconagiosas;
XIV. Providenciar os documenos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não

os verem;
XV. Maner arquivo de anoações nos quais consem daa e circunsâncias do aendimeno,

nome da criança e do adolescene, seus pais ou responsável, parenes, endereços, sexo, idade,
acompanhameno da sua ormação, relação de seus perences e demais dados que possibiliem sua
idencação e a individualização do aendimeno;

XVI. Maner em seu quadro prossionais capaciados a reconhecer e reporar ao Conselho
Tuelar suspeias ou ocorrências de maus-raos;
Ar. 3º O Serviço de Acolhimeno Insucional será mando e coordenado pela Preeiura Municipal
de Penedo – AL, aravés da SEMASDH, seguindo os parâmeros de uncionameno dese Regimeno
conorme Orienações Técnicas do Serviço de Acolhimeno para Crianças e Adolescenes (2012) do
Conselho Nacional dos Direios da Criança e do Adolescene (CONANDA).

I. Os recursos desnados à manuenção do Serviço de Acolhimeno Insucional serão
previsos nas doações orçamenárias da SEMASDH observando-se o princípio da prioridade
absolua à criança e ao adolescene preconizado pelo caput do ar. 227 da Consuição Federal de
1988 e pelo caput e parágrao único do ar. 4º do ECA;
Ar. 4º A SEMASDH deverá proceder à inscrição do Serviço de Acolhimeno, especicando o regime
de aendimeno, no CMDCA, o qual ará comunicação ao Conselho Tuelar e à auoridade judiciária,
conorme previso no ECA, bem como reavaliar o serviço oerado a cada (02) dois anos no máximo,
consuindo-se criérios para renovação da auorização de uncionameno:

I. o eevo respeio às regras e princípios do ECA, bem como às resoluções relavas à
modalidade de aendimeno presado expedidas pelos CMDCA, em odos os níveis;

II. a qualidade e eciência do rabalho desenvolvido, aesadas pelo Conselho Tuelar, pelo
Minisério Público e pela Jusça da Inância e da Juvenude;

III. os índices de sucesso na reinegração amiliar ou de adapação à amília subsua,
conorme o caso.
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§1º O regisro erá validade máxima de 4 (quaro) anos, cabendo ao CMDCA, periodicamene,
reavaliar a necessidade de sua renovação, observado o disposo no ECA.
Ar. 5º O (a) Coordenador(a) do Serviço de Acolhimeno esará equiparado(a) ao guardião, para
odos os eeios de direio, devendo remeer à auoridade judiciária, no máximo a cada 30 (rina)
dias, relaório – emido para a CEIJ (Coordenadoria Esadual da Inância e Juvenude de Alagoas) –
circunsanciado acerca da siuação de cada criança ou adolescene acolhido e sua amília, para ns
da reavaliação previsa no ECA.
Ar. 6º A qualicação dos prossionais que auam direa ou indireamene na unidade de
Acolhimeno Insucional será promovida pelo Poder Execuvo e Judiciário de orma conjuna e
permanene com o apoio e parcipação do Conselho Tuelar.

CAPÍTULO II
DO PÚBLICO ALVO

Ar. 7º O público alvo a ser aendido por ese serviço será de, no máximo, 20 crianças e/ou
adolescenes, de ambos os sexos, na aixa eária de 0 a 18 anos sob medida proeva do Serviço de
Acolhimeno do município de Penedo - AL (Ar. 101 do ECA).
§1º O aendimeno especializado, quando houver e se juscar pela possibilidade de aenção
dierenciada a vulnerabilidades especícas, não deve prejudicar a convivência de crianças e
adolescenes com vínculos de parenesco (irmãos, primos, ec.), nem se consuir movo de
discriminação ou segregação.
§2º A aenção especializada, quando necessária, deverá ser assegurada por meio da arculação com
a rede de serviços, a qual poderá conribuir, inclusive, para capaciação especíca dos cuidadores.
§3º É vedada a oera do Serviço de Acolhimeno para adolescenes em confio com a Lei e/ou que
esejam cumprindo medidas socioeducavas, bem como usuários de enorpecenes, álcool e/ou
ouras drogas ilícias.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS

Ar. 9º Os serviços de acolhimeno para crianças e adolescenes deverão esruurar seu aendimeno
de acordo com os seguines princípios:

I. excepcionalidade do aasameno do convívio amiliar: odos os esorços devem ser
empreendidos no sendo de maner o convívio com a amília (nuclear ou exensa, em seus diversos
arranjos), a m de garanr que o aasameno da criança ou do adolescene do conexo amiliar
seja uma medida excepcional, aplicada apenas nas siuações de grave risco à sua inegridade sica
e/ou psíquica.

II. provisoriedade do aasameno do convívio amiliar: viabilizar, no menor empo possível,
o reorno seguro ao convívio amiliar, prioriariamene na amília de origem e, excepcionalmene,
em amília subsua (adoção, guarda e uela), conorme Capíulo III, Seção III do ECA.

III. preservação e oralecimeno dos vínculos amiliares e comuniários: odos os esorços
devem ser empreendidos para preservar e oralecer vínculos amiliares e comuniários das crianças
e dos adolescenes aendidos em serviços de acolhimeno. É imporane que esse oralecimeno
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ocorra nas ações codianas dos serviços de acolhimeno – visias e enconros com as amílias e com
as pessoas de reerências da comunidade da criança e do adolescene, por exemplo.

IV. garana de acesso e respeio à diversidade e não discriminação: a organização dos
serviços deverá garanr proeção e deesa a oda a criança e adolescene que precise de
acolhimeno. Devem ser combadas quaisquer ormas de discriminação às crianças e aos
adolescenes aendidos em serviços de acolhimeno e às amílias de origem, baseadas em condição
socioeconômica, arranjo amiliar, enia, religião, gênero, orienação sexual, ou, ainda, por serem
pessoas com necessidades especiais em decorrência de deciência sica ou menal, que vivem com
HIV/AIDS ou ouras necessidades especícas de saúde.

V. oera de aendimeno personalizado e individualizado: a organização de condições que
avoreçam a ormação da idendade da criança e do adolescene implica o respeio à sua
individualidade e hisória de vida. O aendimeno deverá ser oerecido para um pequeno grupo e
garanr espaços privados, objeos pessoais e regisros, inclusive oográcos, sobre a hisória de vida
e desenvolvimeno de cada criança e adolescene. O planejameno do aendimeno no serviço deve
possibiliar, porano, espaços que preservem a inmidade e a privacidade.

VI. garana de liberdade de crença e religião: nenhuma criança ou adolescene deverá ser
incenvado ou persuadido a mudar sua orienação religiosa enquano esver em Serviço de
Acolhimeno, visando, assim, a garana do direio à liberdade de crença e culo religioso, assegurado
na CF 1988 e no Ar. 16 do ECA.

VII. respeio à auonomia da criança, do adolescene: as decisões acerca de crianças e
adolescenes aendidos em serviços de acolhimeno devem garanr-lhes o direio de er sua opinião
considerada. Crianças e adolescenes devem er a oporunidade de parcipar da organização do
codiano do Serviço de Acolhimeno, por meio do desenvolvimeno de avidades como, por
exemplo, a organização dos espaços de moradia, limpeza, programação das avidades recreavas,
culurais e sociais. O desenvolvimeno da auonomia nos serviços de acolhimeno não deve ser
conundido, odavia, com ala de auoridade e limies. A liberdade deve ser visa como parceira da
responsabilidade, considerando que uma não pode ser adquirida sem a oura.

CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO E DAS ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS

Ar. 10º A unidade receberá crianças e adolescenes para acolhimeno, nas seguines siuações:
I. encaminhados pelo Juizado da Inância e Juvenude acompanhada da Guia de Acolhimeno

Insucional expedida pela auoridade judiciária, na qual, obrigaoriamene, consarão denre
ouros:

a) sua idencação e a qualicação complea de seus pais ou de seu responsável, se
conhecidos;

b) o endereço de residência dos pais ou do responsável, com ponos de reerência;
c) os nomes de parenes ou de erceiros ineressados em ê-los sob sua guarda;
d) os movos da rerada ou da não reinegração ao convívio amiliar.
II. encaminhadas pelo Conselho Tuelar em caráer excepcional e de urgência, com absolua

impossibilidade de permanência com a amília, acompanhado de sua idencação e Relaório
conendo odas as inormações que qualiquem o acolhimeno como:
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a) nome compleo dos seus pais ou responsáveis;
b) endereço de residência e pono de reerência;
c) nomes de parenes ou de erceiros ineressados em sua guarda;
d) movos da rerada do convívio amiliar.

§1º No prazo de vine e quaro (24) horas conados da chegada da criança ao Serviço de
Acolhimeno, o Conselho Tuelar promoverá a comunicação às auoridades compeenes, em
especial ao Juizado da Inância e Juvenude da Comarca, via ocio, guardando cópia na pasa
individual da criança.
§2º A unidade de Acolhimeno Insucional, em caráer excepcional e de urgência, poderá acolher
crianças e adolescenes sem prévia deerminação da auoridade compeene, azendo comunicação
do ao em aé 24 (vine e quaro) horas ao Juiz da Inância e da Juvenude, sob pena de
responsabilidade.
§3º Em conormidade com o Ar. 23 do ECA, a ala de recursos maeriais por si só não consui
movo suciene para aasar a criança ou o adolescene do convívio amiliar, encaminhá-los para
serviços de acolhimeno ou, ainda, para inviabilizar sua reinegração. Nessas siuações o convívio
amiliar deve ser preservado e a amília, obrigaoriamene, incluída em programas ociais ou
comuniários de apoio e demais medidas previsas no argo 101 do ECA.
Ar. 11 Todos os esorços devem ser empreendidos para que, em um período de 1 (um) e 8 (oio)
meses, seja viabilizada a reinegração amiliar – para amília nuclear ou exensa, em seus diversos
arranjos – ou, na sua impossibilidade, o encaminhameno à amília subsua. A permanência de
crianças e adolescenes em Serviço de Acolhimeno por período superior a 2 (dois) anos deverá er
caráer exremamene excepcional e esá undamenada em uma avaliação crieriosa acerca de sua
necessidade pelos diversos órgãos que acompanham o caso.
§1º Toda criança ou adolescene que esver inserido em programa de acolhimeno erá sua siuação
reavaliada, no máximo, a cada 3 (rês) meses, devendo a auoridade judiciária compeene, com
base em relaório elaborado por equipe inerprossional ou muldisciplinar, decidir de orma
undamenada pela possibilidade de reinegração amiliar ou colocação em amília subsua, em
quaisquer das modalidades previsas no ar. 28 do ECA.
§2º Enquano o acolhimeno or necessário, é undamenal oerar à criança e ao adolescene um
ambiene e cuidados aciliadores do desenvolvimeno, de modo a avorecer, denre ouros
aspecos:

I. seu desenvolvimeno inegral;
II. a superação de vivências de separação e violência;
III. a apropriação e ressignicação de sua hisória de vida; e
IV. o oralecimeno da cidadania, auonomia e a inserção social.

Ar. 12 Crianças e adolescenes com vínculos de parenesco, não devem ser separados ao serem
encaminhados ao Serviço de Acolhimeno, salvo se isso or conrário ao seu desejo ou ineresses ou
se houver claro risco de violência.
Ar. 13 No ao de acolhimeno, deverão ser realizados os seguines procedimenos:

I. acolhida aeva;
II. preenchimeno da Ficha Individual de Acolhimeno na qual descreve os perences,

documenos pessoais, as condições gerais de saúde sica, observando sinais de violência;
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III. arquivar na pasa individual do acolhido a 2ª. Via da cha de acolhimeno em que esão
descrios seus perences, bem como guardar seus perences pessoais;

IV. apresenação da criança ou do adolescene aos uncionários, demais acolhidos, o
ambiene sico e as ronas;

V. apresenação dos direios e deveres;
VI. realização da ineração com os demais acolhidos;
VII. no caso de vericação da necessidade de aendimeno médico urgene, deverá ser

encaminhado de imediao à Unidade de Prono Aendimeno (UPA). Os demais casos serão
agendados para os acompanhamenos médicos necessários.

VIII. no caso de necessidade de medicamenos, deverão ser ornecidos por meio de
prescrição médica.
Ar. 14 Toda criança ou adolescene acolhido deverá esar acompanhado dos seguines documenos:

I. a Guia de Acolhimeno expedida pelo Juizado da Inância e Juvenude e Relaório do
Conselho Tuelar;

II. cerdão de nascimeno. Caso a criança e o adolescene não enham, soliciar ao Conselho
Tuelar a requisição da cerdão;

III. RG, CPF, Carão SUS e Carão de Vacinação. Caso o acolhido não enha, a equipe écnica
providenciará a emissão;

IV. esudo diagnósco prévio (relaório) elaborado pelo Conselho Tuelar, quando da
insucionalização por esse órgão;

V. ranserência escolar. Caso não enha, soliciar que o Conselho Tuelar requisie.
Ar. 15 A desinsucionalização somene ocorrerá mediane a guia expedida pelo Juizado da Inância
e Juvenude.
§ 1º Caso a desinsucionalização ocorra mediane inervenção do Conselho Tuelar pelo prazo de
aé 24 (vine e quaro) horas, haverá necessidade expressa de preenchimeno do ormulário “Termo
de Desligameno”.
§ 2º A equipe écnica deverá preparar gradualmene a criança e/ou o adolescene para a
desinsucionalização.

CAPÍTULO V
DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO E

DO ACOMPANHAMENTO DA FAMÍLIA DE ORIGEM

Ar. 16 Assim que a criança ou adolescene chegar à unidade de acolhimeno, a equipe écnica do
serviço poderá conar com a conribuição da rede de proeção à criança e ao adolescene para
elaborar o Plano Individual de Aendimeno (PIA) no qual consem objevos, esraégias e ações a
serem desenvolvidos endo em visa a superação dos movos que levaram ao aasameno do
convívio e o aendimeno das necessidades especícas de cada siuação.
§1º A elaboração do PIA deve ser realizada em parceria com o Conselho Tuelar e, sempre que
possível, com a equipemulprossional da Jusça da Inância e da Juvenude. Tal plano deverá parr
das siuações idencadas no esudo diagnósco inicial que embasou o aasameno do convívio
amiliar.
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§2º O esudo diagnósco em como objevo subsidiar a decisão acerca do aasameno da criança
ou do adolescene do convívio amiliar, salvo em siuações de caráer emergencial e/ou de urgência
e deve ser realizado sob supervisão e esreia arculação com Conselho Tuelar, Jusça da Inância
e da Juvenude e equipe de reerência do órgão gesor da SEMASDH.
§3º Quando o acolhimeno ver sido realizado em caráer emergencial e/ou de urgência, sem esudo
diagnósco prévio, recomenda-se que ese esudo seja realizado em aé rina dias (30) após o
acolhimeno, a m de avaliar a real necessidade da medida ou a possibilidade imediaa de reorno
da criança ou do adolescene ao convívio amiliar.
Ar. 17 O PIA em como objevo orienar o rabalho de inervenção durane o período de
acolhimeno, visando a superação das siuações que ensejaram a aplicação damedida. Deve basear-
se em um levanameno das parcularidades, poencialidades e necessidades especícas de cada
caso e delinear esraégias para o seu aendimeno. Assim, al levanameno consui um esudo da
siuação que deve conemplar, denre ouros aspecos:

I. movos que levaram ao acolhimeno e se já eseve acolhido nese ou em ouro serviço
aneriormene, denre ouros;

II. conguração e dinâmica amiliar, relacionamenos aevos na amília nuclear e exensa,
período do ciclo de vida amiliar, diculdades e poencialidades da amília no exercício de seu papel;

III. condições socioeconômicas, acesso a recursos, inormações e serviços das diversas
polícas públicas;

IV. demandas especícas da criança, do adolescene e de sua amília que requeiram
encaminhamenos imediaos para a rede (sorimeno psíquico, abuso ou dependência de álcool e
ouras drogas, ec.), bem como poencialidades que possam ser esmuladas e desenvolvidas;

V. rede de relacionamenos sociais e vínculos insucionais da criança, do adolescene e da
amília, composa por pessoas signicavas na comunidade, colegas, grupos de perencimeno,
avidades colevas que requenam na comunidade, escola, insuições religiosas, ec.;

VI. violência e ouras ormas de violação de direios na amília, seus signicados e possível
ransgeracionalidade;

VII. signicado do aasameno do convívio e do Serviço de Acolhimeno para a criança, o
adolescene e a amília;

VIII. quando se raar de adolescene com idade próxima à maioridade com remoas
perspecvas de colocação em amília subsua devem ser viabilizadas ações desnadas à
preparação para a vida auônoma.
Ar. 18 O PIA deve orienar as inervenções a serem desenvolvidas para o acompanhameno de cada
caso, devendo conemplar, denre ouras, esraégias para:

I. desenvolvimeno saudável da criança e do adolescene durane o período de acolhimeno:
encaminhamenos necessários para serviços da rede (saúde, educação, assisência social, espore,
culura e ouros); avidades para o desenvolvimeno da auonomia; acompanhameno da siuação
escolar; preservação e oralecimeno da convivência comuniária e das redes sociais de apoio;
consrução de projeos de vida; relacionamenos e ineração no Serviço de Acolhimeno –
educadores/cuidadores, demais prossionais e colegas; preparação para ingresso ao mundo do
rabalho ec.;
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II. invesmeno nas possibilidades de reinegração amiliar: oralecimeno dos vínculos
amiliares e das redes sociais de apoio; acompanhameno da amília, em parceria com a rede,
visando à superação dos movos que levaram ao acolhimeno; poencialização de sua capacidade
para o desempenho do papel de cuidado e proeção; gradava parcipação nas avidades que
envolvam a criança e o adolescene ec.;

III. acesso da amília, da criança ou do adolescene a serviços, programas e ações das diversas
polícas públicas e do erceiro seor que conribuam para o alcance de condições avoráveis ao
reorno ao convívio amiliar;

IV. invesmeno nos vínculos aevos com a amília exensa e de pessoas signicavas da
comunidade: oralecimeno das vinculações aevas e do papel na vida da criança e do adolescene;
apoio aos cuidados com a criança ou adolescene no caso de reinegração amiliar ou aé mesmo
responsabilização por seu acolhimeno;

V. auxílio no encaminhameno para adoção quando esgoadas as possibilidades de reorno
ao convívio amiliar: arculação com o Poder Judiciário e o Minisério Público para viabilizar, neses
casos, o cadasrameno para adoção.
Ar. 19 Dar início ao acompanhameno da siuação amiliar imediaamene após a chegada da
criança ou do adolescene para que a equipe écnica possa, no menor empo possível, azer sua
análise quano à real necessidade do acolhimeno.
§1º Quando a conclusão or que a manuenção do aasameno da criança ou do adolescene do
convívio amiliar não é necessária, a equipe écnica responsável pelo acompanhameno deve
proceder aos encaminhamenos para viabilizar a imediaa reinegração. Nessas siuações, a amília
ambém deverá ser inormada do seu direio a quesonar o aasameno e requerer, juno à Jusça,
por inermédio de advogado nomeado ou Deensor Público, reinegração da criança ou adolescene
(ECA, Ar. 141).
§2º Nos casos em que orem esgoadas as possibilidades de reinegração amiliar (amília nuclear
ou exensa), a equipe écnica do Serviço de Acolhimeno deverá elaborar e enviar à auoridade
judiciária relaório circunsanciado no qual sejam relaadas a siuação amiliar da criança ou do
adolescene, as inervenções realizadas com visas à reinegração amiliar e aos resulados obdos,
sugerindo a Desuição do Poder Familiar e a inserção da criança ou do adolescene no cadasro
para adoção.
§3º Nos casos de encaminhameno para adoção, deve ser realizado um planejameno por pare da
equipe do Serviço de Acolhimeno, da Jusça da Inância e da Juvenude e, onde houver, do Grupo
de Apoio à Adoção, objevando a preparação prévia de odos os envolvidos e a aproximação
gradava dos adoanes e da criança/adolescene. Além da preparação dos adoanes e da
criança/adolescene, o educador/cuidador ou a amília acolhedora deverá ambém ser incluído no
processo, sendo, inclusive, orienado quano à preparação da criança/adolescene para a adoção.

CAPÍTULO VI
DA ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL
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Ar. 20 Os Serviços de Acolhimeno inegram o Sisema Único de Assisência Social (SUAS), endo
inerace com ouros serviços da rede socioassisencial, quano com demais órgãos do Sisema de
Garana de Direios (SGD). Sua auação deve basear-se no princípio da incompleude insucional,
não devendo oerar em seu inerior avidades que sejam da compeência de ouros serviços. Assim,
a proeção inegral a que êm direio as crianças e os adolescenes acolhidos deve ser viabilizada por
meio da ulização de equipamenos comuniários e da rede de serviços local:

I. arculação no âmbio SUAS. Para a garana de um aendimeno de qualidade às crianças
e aos adolescenes acolhidos e às suas amílias, os serviços de acolhimeno devem uncionar de
orma arculada com os demais serviços da rede socioassisencial local. Tal arculação possibiliará
a inserção dos usuários nos demais serviços, programas e ações que inegramo SUAS, que se zerem
necessários ao aendimeno às demandas especícas de cada caso, avorecendo a inegração
comuniária e social dos usuários (Cenro de Reerência de Assisência Social – CRAS, Cenro de
Reerência Especializado de Assisência Social –CREAS; Serviço de Convivência e Foralecimeno de
Vínculos – SCFV, ec.);

II. arculação com o Sisema Único de Saúde (SUS): o aendimeno humanizado de crianças
e adolescenes em serviços de acolhimeno requer uma esreia arculação enre o SUS e o SUAS.
Os órgãos gesores dessas duas polícas devem desenvolver esraégias conjunas e elaborar
proocolos de aenção inegral à saúde de crianças e adolescenes que se enconram em serviços de
acolhimeno, bem como de seus amiliares. Das ações principais, desacam-se:

a) ações de promoção da saúde, ações educavas e de prevenção de agravos;
b) requisição de exames, medicamenos básicos e acompanhameno do quadro de siuação

de saúde de crianças e adolescenes em siuação de acolhimeno;
c) ações de capaciação e acompanhameno dos educadores/cuidadores, além de

prossionais dos serviços de acolhimeno, bem como das amílias, em relação a: cuidados
dierenciados que crianças e adolescenes com deciência, ransorno menal ou ouras
necessidades especícas de saúde;

d) orienações quano à amamenação, à vacinação, ao crescimeno e ao desenvolvimeno
de crianças e adolescenes, saúde sexual e saúde reproduva;

e) orienação quano aos direios sexuais e direios reproduvos de adolescenes e
prevenção do uso de álcool e ouras drogas;

) especial aenção deve ser dada no sendo de garanr à criança e ao adolescene com
deciência ou necessidades especícas de saúde, acolhidos no serviço, reinegrados à amília de
origem ou encaminhados à amília subsua, o acesso a raamenos, medicamenos, serviços
especializados e equipamenos de saúde, bem como o apoio necessário à amília para o
aendimeno a suas necessidades especícas.

III. arculação com o Sisema Educacional: o Serviço de Acolhimeno deve maner canais de
comunicação permanenes com as escolas nas quais esejam mariculadas as crianças e os
adolescenes acolhidos, de modo a possibiliar o acompanhameno de seu desempenho escolar.
Sempre que possível e recomendável, deve-se avorecer, ainda, o envolvimeno da amília de origem
ou exensa no acompanhameno escolar das crianças e adolescenes acolhidos, incenvando,
inclusive, sua parcipação ava nas reuniões e comemorações escolares. Das principais ações
esraégicas arculadas com a área educacional, desacam-se:
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a) maner a criança ou adolescene na mesma escola em que esudava anes da aplicação da
medida proeva, de modo a eviar rompimenos desnecessários de vínculos de amizade e de
perencimeno e modicações radicais em sua rona, além de prejuízos acadêmicos, salvo exceções
com deerminação judicial em conrário ou recomendação écnica de mudança de escola por
quesões relavas à preservação da segurança e proeção da criança ou do adolescene;

b) promover a inclusão de crianças e adolescenes que esão em Serviço de Acolhimeno nas
avidades proposas pelo Programa Escola em Tempo Inegral, em ações complemenares à escola,
ações comuniárias, are e educação, espore e educação e de aendimeno individualizado a cada
aluno;

c) propiciar a parcipação dos acolhidos em avidades de ormação, culura, espore e lazer,
oeradas pela escola aos nais de semana, por meio dos programas exisenes no município;

d) desenvolver ações de conscienzação e sensibilização de proessores e demais
prossionais da escola, de modo que eses auem como agenes aciliadores da inegração das
crianças e dos adolescenes no ambiene escolar, eviando ou superando possíveis siuações de
preconceio ou discriminação;

e) inserir a emáca da criança e do adolescene aasados do convívio amiliar na ormação
connuada de prossionais da educação básica e da Rede de Proeção Inegral.

IV. arculação com ouras polícas públicas e demais órgãos do SGD: equipamenos
responsáveis pela execução de programas, projeos, serviços e ações nas áreas de culura, espore,
lazer, geração de rabalho e renda, habiação, ranspore e capaciação prossional, garanndo o
acesso de crianças e adolescenes acolhidos e de suas amílias. Desaca-se, assim, a imporância da
arculação e da consrução de fuxos locais enre o Serviço de Acolhimeno e os órgãos abaixo
elencados, a m de aciliar a comunicação, o planejameno e o desenvolvimeno de ações
coordenadas para a garana da excepcionalidade e provisoriedade do aasameno do convívio
amiliar, bem como da reparação de possíveis violações de direio vivenciadas:

a) Sisema de Jusça (Poder Judiciário, Minisério Público, Deensoria Pública): apoio na
implemenação do PIA, por meio da aplicação de ouras medidas proevas quando necessário;
acompanhameno do processo de reinegração amiliar; invesgação e responsabilização dos
agressores nos casos de violência conra a criança ou o adolescene; invesgação de paernidade e
pensão alimentcia, quando or o caso; desuição do Poder Familiar e cadasrameno de crianças e
adolescenes para adoção, nos casos em que não or possível a reinegração amiliar; preparação de
odos os envolvidos para colocação em amília subsua e deerimeno da guarda, uela ou adoção;
scalização do aendimeno presado nos serviços de acolhimeno; acesso grauio a serviços
advocatcios para deesa de direios, denre ouros;

b) Conselho Tuelar: apoio na implemenação do PIA; acompanhameno da siuação amiliar
de crianças e adolescenes acolhidos; aplicação de ouras medidas proevas quando soliciadas
pela equipe écnica do serviço; apoio na reinegração amiliar, denre ouros;

c) Segurança Pública: invesgação e responsabilização nos casos de violência conra a criança
ou o adolescene; localização de amiliares; acompanhameno da siuação de pais ou responsáveis
que esejam no sisema prisional, inclusive para viabilizar a manuenção de conao deses com as
crianças e os adolescenes acolhidos; auxílio em siuação de uga dos acolhidos, denre ouros;
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d) Conselhos de Direios: elaboração, aprovação e acompanhameno das ações do Plano
Nacional de Promoção, Proeção e Deesa de Direio de Crianças e Adolescenes à Convivência
Familiar e Comuniária, no âmbio nacional, esadual e municipal; elaboração e aprovação de
resoluções esaduais e municipais; inscrição de programas governamenais e não-governamenais;
regisro de endades que execuam serviços de acolhimeno, conorme Ar. 90 do ECA; deliberação
de polícas de aendimeno para aender os direios humanos de crianças e adolescenes que se
enconram aendidos no Serviço de Acolhimeno.

CAPÍTULO VII
DO FUNCIONAMENTO, DAS VISITAS, DO APADRINHAMENTO AFETIVO E DAS ATIVIDADES

COMUNITÁRIAS

SEÇÃO I
DO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS, ORGANIZAÇÕES NÃO-

GOVERNAMENTAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ar. 21 O Serviço de Acolhimeno Insucional uncionará em empo inegral, com aendimeno
ininerrupo por meio de recursos humanos essenciais à execução do serviço.
Ar. 22 No momeno da chegada da criança/adolescene e durane o período de acolhimeno, é
dever dos cuidadores e auxiliares aude recepva e acolhedora de orma aeuosa para que não
ocorra a re-vimização, bem como eviar exposição e consrangimeno do usuário acolhido.
Parágrao único. É vedado aos cuidadores e auxiliares revelar inormações quano aos movos do
acolhimeno, hisória de vida, enre ouras inormações sobre as crianças e os adolescenes
aendidos no Serviço de Acolhimeno às pessoas esranhas, em salas de espera das unidades de
saúde, visianes volunários, ineressados em guarda, enre ouros.
Ar. 23 Para que o aendimeno possibilie à criança e ao adolescene consância e esabilidade na
presação dos cuidados, vinculação com o cuidador de reerência e previsibilidade da organização
da rona diária, os cuidadores deverão rabalhar, preerencialmene, em urnos xos diários, de
modo que o mesmo cuidador desenvolva sempre deerminadas areas da rona diária (preparar
caé da manhã, almoço, jana, dar banho, preparar para a escola, apoiar as areas escolares, colocar
para dormir, ec.).
Ar. 24 Ao ingressar ao Serviço de Acolhimeno, a criança ou o adolescene deverá receber
orienações quano aos objevos, uncionameno e nalidades da endade, bem como ser
recepcionado pelos colegas já acolhidos.
Ar. 25 A equipe do Serviço de Acolhimeno garanrá a parcipação das crianças e dos adolescenes
acolhidos nas decisões inernas do serviço. A consrução da rona diária da unidade deverá ser
elaborada com a parcipação das crianças e dos adolescenes, salvaguardadas idade e condições,
assim como, a discussão das regras e dos limies de convivência.
Ar. 26 A equipe écnica do Serviço de Acolhimeno deverá organizar pronuários individuais com
regisros sisemácos que incluam: hisórico de vida, movo do acolhimeno, daa de enrada e
desligameno, documenação pessoal, inormações sobre o desenvolvimeno (sico, psicológico e
inelecual), condições de saúde, inormações sobre a vida escolar, ec.
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§1º Devem ser organizados regisros semanais de cada criança e adolescene, nos quais consem
relao sinéco sobre a rona, progressos observados no desenvolvimeno, vida escolar,
socialização, necessidades emergenciais, mudanças, enconro com amiliares, dados de saúde, ec.
§2º A ransmissão pelos écnicos aos cuidadores de inormações necessárias ao aendimeno das
crianças e dos adolescenes deve esar pauada em princípios écos, os quais ambém devempauar
a posura dos cuidadores. Os regisros devem ser acessíveis à equipe, caso a criança ou o
adolescene seja novamene acolhido.
§3º A m de promover um sendo de idendade própria, a criança e o adolescene com o apoio de
um cuidador devem er a oporunidade de organizar um livro de sua hisória de vida que reúna
inormações, oograas e lembranças reerenes a cada ase de sua vida, ao qual poderão er acesso
ao longo do ciclo vial. Ese livro deve ser uma produção da própria criança ou adolescene, com
oos e ouras criações de sua auoria. No momeno do desligameno, esse regisro deve azer pare
dos objeos pessoais que a criança ou o adolescene levará consigo.
Ar. 27 Visando o consane aprimorameno do cuidado presado, devem ser realizados,
periodicamene, esudos de caso com a parcipação da equipe écnica e cuidadores, nos quais se
possa refer sobre o rabalho desenvolvido com cada criança/adolescene e as diculdades
enconradas, bem como planejar inervenções visando a melhoria do aendimeno no serviço e da
relação enre cuidador e criança/adolescene.
Ar. 28 É responsabilidade da equipe écnica do Serviço de Acolhimeno auxiliar os cuidadores na
oera de um cuidado individualizado para cada criança e adolescene, baseado na avaliação de suas
condições emocionais, hisória de vida, impaco da violência ou do aasameno do convívio amiliar,
siuação amiliar, vinculações signicavas e inerações esabelecidas.
Ar. 29 Em unção de sua imporância, o educador/cuidador deve er clareza quano a seu papel:
vincular-se aevamene às crianças ou aos adolescenes aendidos e conribuir para a consrução
de um ambiene amiliar, eviando, porém, “se apossar” da criança ou do adolescene e comper ou
desvalorizar a amília de origem ou subsua.
Ar. 30 É proibido o uso da violência sica ou verbal enre acolhidos e qualquer subsância química
no Serviço de Acolhimeno, inclusive drogas lícias, como cigarro e álcool, ano pelos cuidadores,
auxiliares, coordenador e equipe écnica quano pelas crianças ou pelos adolescenes acolhidos,
compreendendo-se odas as insalações.
§ 1º Ocorrendo a siuação aqui previsa e conrmando o ao após procedimeno adminisravo que
apure a responsabilidade dos rabalhadores, serão eses aasados de seu rabalho e abero
processo adminisravo disciplinar.
§ 2º Se o ao ocorrer com as crianças ou adolescenes, se necessário, eses receberão aendimeno
ao alcance do Serviço de Acolhimeno Insucional ou serão ranseridos à unidade de aendimeno
a dependenes químicos, após comunicação e auorização do Juizado da Inância e Juvenude da
Comarca de Penedo - AL.

SEÇÃO II
DAS VISITAS

Ar. 31 A organização das visias é aribuição exclusiva da Coordenação da Unidade e esas não
poderão inererir na rona de uncionameno do acolhimeno insucional.
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§1º A coordenação do Acolhimeno Insucional em conjuno com a equipe écnica, de acordo com
a demanda do serviço, deerminará o dia e horário de visias das amílias de origem ou exensa,
mediane auorização do Juiz da Inância e Juvenude.
§2º Devem ser acordados, com a amília de origem, horários e periodicidade das visias à criança e
ao adolescene. O cronograma de visiação deve ser fexível e baseado na observação da realidade
amiliar e das diculdades de acesso da amília ao serviço (horários de rabalho, disância,
ranspore, ec.).
§3º O cuidador e odos os prossionais do Serviço de Acolhimeno devem receber orienações para,
nos momenos de visias da amília ao serviço e conao com a criança e o adolescene, auarem, se
necessário, como mediadores dessa relação, proporcionando, ainda, momenos nos quais a amília
possa esar a sós com a criança ou o adolescene.
§4º Os prossionais do Serviço de Acolhimeno e pessoas com as quais a criança ou o adolescene
venham a er conao em razão do acolhimeno não devem se reerir de modo pejoravo à amília
de origem. Ainda que o aasameno enha ocorrido por movos graves, a criança ou adolescene
devem er sua origem – amília, comunidade, culura raadas com respeio.
§5º Serão permidas ouras visias ora do dia deerminado, conorme a necessidade da amília,
mediane parecer da Coordenação do Serviço de Acolhimeno Insucional.
§6º Visias de parenes deverão ser regisradas em livro especíco após idencação e conrmação
de parenesco do visiane.
Ar. 32 Poderão ser organizadas, ainda, avidades que incluam a parcipação da amília, ais como:

I. almoço com e para os amiliares;
II. parcipação da amília na organização e comemoração de aniversários e ouras daas

comemoravas no Serviço de Acolhimeno;
III. saídas das crianças e adolescenes para nais de semana com os amiliares mediane

auorização judicial;
IV. eleonemas para a amília de origem e desas para as crianças e adolescenes que se

enconrem acolhidos;
V. realizações de avidades recreavas e culurais com as amílias, crianças, adolescenes e

prossionais do serviço;
VI. realização de “Ocinas de alenos” nas quais as amílias de origem, a criança ou o

adolescene diundam seus saberes e habilidades especícas (aresanao, brincadeiras, pequenos
conceros, aproveiameno de alimenos e maeriais, ec.);

VII. rodas de conversas para pais e lhos, abordando emas levanados pela amília, crianças
e adolescenes;
Ar. 33 As visias de volunários serão permidas desde que organizadas de maneira que a
coordenação aça a avaliação e o preenchimeno de uma cha de cadasro, que deverá ser
encaminhada à Vara de Inância e Juvenude, com anecedência mínima de 7 (dias) anes da visia.
§ 1º O conao direo de pessoas da comunidade com crianças e adolescenes em serviços de
acolhimeno, nas dependências da unidade, deverá ser precedido de preparação, visando assegurar
que esse conao seja benéco às crianças e aos adolescenes. Nesse sendo, é imporane desacar
que visias esporádicas daqueles que não manêm vínculo signicavo e requenemene sequer
reornam uma segunda vez ao Serviço de Acolhimeno, expõem as crianças e os adolescenes à
permanência de vínculos superciais.
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§ 2º As visias, ano dos amiliares quano de volunários, deverão ser monioradas pela
Coordenação, ou pela equipe écnica, quando assim a Coordenação deerminar e deverão consar
da auorização Judicial.
Ar. 34 As crianças e os adolescenes poderão realizar visias e passeios, acompanhadas pelos
cuidadores, volunários, padrinhos aevos e/ou amílias ineressadas pela guarda, prioriariamene,
nos nais de semana e eriados desde que enha avaliação prévia da coordenação e equipe écnica,
para garanr a fexibilidade insucional mediane da Vara da Inância e Juvenude.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS DE APADRINHAMENTO

Ar. 35 Os Programas de Apadrinhameno nanceiro, aevo, social devem ser esabelecidos apenas
quando dispuserem de meodologia com previsão de cadasrameno, seleção, preparação e
acompanhameno de padrinhos e alhados por uma equipe inerprossional, em consonância ao
Poder Judiciário.
Parágrao único. Nos Programas de Apadrinhameno Aevo, devem ser incluídos, prioriariamene,
crianças e adolescenes com previsão de longa permanência no Serviço de Acolhimeno, com
remoas perspecvas de reorno ao convívio amiliar ou adoção, para os quais vínculos signicavos
com pessoas da comunidade serão essenciais, sobreudo, no desligameno do Serviço de
Acolhimeno.

SEÇÃO IV
DA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES COMUNITÁRIAS

Ar. 36 O acolhimeno não deve signicar privação do direio à convivência comuniária. Nessa óca,
o Serviço de Acolhimeno, em parceria com a rede local e a comunidade, deverá empreender
esorços para avorecer a consrução de vínculos signicavos enre crianças, adolescenes e
comunidade.
§1º A criança e o adolescene devem parcipar da vida diária da comunidade e er a oporunidade
de consruir laços de aevidade signicavos com esa. Deve-se propiciar sua parcipação nas
esvidades e demais evenos da comunidade, além da ulização da rede socioassisencial, de
educação, saúde, culura, espore e lazer disponíveis na rede pública ou comuniária.
§2º A auorização para que crianças e adolescenes possam parcipar das avidades comuniárias
deverá ser dada pela Coordenação da Insuição, sendo que as esas deverão esar acompanhadas
de pessoa responsável e devidamene auorizada para exercer avidades ora da insuição de
acolhimeno.

CAPÍTULO VIII
DOS DIREITOS E DEVERES DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES

Ar. 37 São os princípios dos direios e garanas das crianças e dos adolescenes de acordo com o
ECA:

I. preservação dos vínculos amiliares e promoção da reinegração amiliar;
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II. inegração em amília subsua, quando esgoados os recursos de manuenção na amília
naural e/ou exensa;

III. aendimeno personalizado e em pequenos grupos;
IV. não desmembrameno de grupo de irmãos;
V. eviar, sempre que possível, a ranserência para ouras endades de crianças e

adolescenes acolhidos;
VI. parcipação na vida da comunidade local;
VII. preparação gradava para o desligameno;
VIII. escua qualicada;
IX. proeção, apoio e aevidade;
X. aendimeno em suas necessidades sicas, psicológicas e sociais;
XI. raameno com dignidade e respeio às diversidades énicas e culurais, sem

discriminação;
XII. raameno sem agressividade e rispidez;
XIII. liberdade de ir e vir a logradouros públicos e espaços comuniários, conorme

programação da insuição e auorizado pela Coordenação, com acompanhameno de cuidadores;
XIV. espaços de aendimenos individuais, com escua sigilosa que não as exponham em

siuações vexaórias;
XV. convivência em ambiene ranquilo e agradável;
XVI. parcipação da organização do codiano da insuição (organização do espaço de

moradia, limpeza, programação das avidades recreavas, culurais e sociais);
XVII. acesso às polícas públicas: educação, saúde, lazer, culura, espore, assisência
social e demais que se zerem necessárias;
XVIII. ranspore para realização das diversas avidades;
XIX. er a insuição como endereço residencial e de reerência;
XX. segurança alimenar, condições sicas e maeriais;
XXI. higiene pessoal e local adequado para guardar os perences pessoais;
XXII. respeio à sua individualidade e hisória de vida, possibiliando espaços que preservem

a inmidade e a privacidade, inclusive, o uso de objeos que possibiliem a dierenciação do meu,
do seu e do nosso;

XXIII. ser inormado sobre sua condição de acolhimeno, sua siuação amiliar, e das ações
prossionais realizadas em prol de suas necessidades;

XXIV. parcipação ou não de avidades exracurriculares, conorme seus ineresses;
XXV. liberdade de crença e culo religioso, bem como o direio de não parcipar de aos

religiosos;
XXVI. comunicação à Coordenação da Insuição sobre alguma necessidade parcular ou

desrespeio aos seus direios, sem sorer represálias/coerção;
XXVII. raameno com jusça e imparcialidade nos casos de conduas inadequadas;
XXVIII. recebimeno de visias de amiliares, amigos e volunários, semanalmene;
XXIX. enrar em conao por eleone com amiliares, amigos, com auorização prévia da

Coordenação ou Equipe Técnica;
XXX. preservação da imagem;
XXXI. parcipação da vida políca, na orma da Lei;
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XXXII. respeio à sua individualidade e hisória de vida.
Ar. 38 São deveres das crianças e dos adolescenes acolhidos:

I. respeiar os uncionários, bem como odas as crianças, amiliares e volunários;
II. preservar a esruura sica da insuição;
III. respeiar e preservar os parimônios públicos;
IV. respeiar as orienações recebidas, bem como cumprir as regras consanes nese

Regimeno e no Projeo Políco-Pedagógico (PPP);
V. requenar as aulas, realizar as areas e rabalhos escolares diariamene;
VI. comunicar a coordenação roca de perences pessoais e aquisição de novos perences;
VII. soliciar auorização da Coordenação e/ou Equipe Técnica para ulizar eleone para ligar

para amiliares e amigos;
VIII. não azer uso e nem se dirigir aos uncionários e demais pessoas com palavras

pejoravas e de baixo calão.
IX. é vedado o uso de celular nas insalações da unidade de acolhimeno, sendo permidos

apenas com auorização e supervisão da Coordenação e da Equipe Técnica.

§ 1º Serão aplicadas medidas educavas em decorrência do descumprimeno dos deveres e
compromissos de condua:

I. o/a adolescene deverá ser adverdo verbalmene pela coordenação e/ou equipe écnica
garanndo o direio de resposa, bem como será regisrado o ao em seu pronuário individual e o
mesmo será incluído em serviço de acompanhameno psicossocial;

II. reincidindo o descumprimeno o/a adolescene juno com a equipe psicossocial realizará
refexão dos aos ocorridos e denirá conjunamene o período em que o mesmo esará dedicando-
se a realizar melhorias na condua e comporameno. Durane ese período o mesmo será avaliado
aravés de enconros semanais.

III. persisndo o descumprimeno a coordenação convocará o conselho uelar para medida
de adverência por escrio.

IV. quando se raar de praca como: agressões sicas, sexual, psicológica e verbal, desruição
do parimônio da unidade, uros e ouros serão aplicas as seguines medidas:

a) A coordenação convocará o Conselho Tuelar para aplicação de medida de adverência
por escrio;

b) Persisndo o descumprimeno, a coordenação elaborará relaório inormando o caso q
enviará para a Promooria Pública e para o Juizado da Inância e da Juvenude.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS HUMANOS

Ar. 39 A Unidade de Acolhimeno Insucional conará com a equipe prossional mínima, conorme
denida nas Orienações Técnicas: Serviços de Acolhimeno para Crianças e Adolescenes, aprovada
pela Resolução Conjuna nº 01, de 18/06/2009 CNAS e CONANDA.
Parágrao único. O quadro de recursos humanos necessários para a execução do Serviço de
Acolhimeno provisório oerado pela unidade de Acolhimeno Insucional será composo pelos
seguines prossionais e rabalhadores:

I. Coordenador.
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II. Equipe Técnica;
a) Assisene social;
b) Psicólogo.
III. Equipe de Apoio Operacional;
a) Cuidador;
b) Auxiliar de cuidador;

Parágrao único. Para o melhor uncionameno da unidade de Acolhimeno Insucional,
recomenda-se que a equipe de apoio operacional, além de conar com o disposo no inciso III, seja
complemenada com os seguines prossionais: pedagogo, auxiliar adminisravo, cozinheiro,
moorisa, serviços gerais, vigilane.

SEÇÃO I
DA COORDENAÇÃO

Ar. 40 O Coordenador da unidade de Acolhimeno Insucional será designado pela SEMASDH, por
meio de Poraria Inerna, e deverá ser prossional com ormação mínima de nível superior,
experiência em unção congênere, bem como er experiência na área e amplo conhecimeno da
rede de proeção à inância e juvenude, de polícas públicas e da rede de serviços da cidade e
região. Ese prossional erá as seguines aribuições:

I. coordenar as ronas adminisravas, os processos de rabalho e os recursos humanos da
unidade;

II. zelar pelo cumprimeno das normas descrias nese Regimeno Inerno;
III. supervisionar a manuenção das insalações sicas em condições adequadas de

habiabilidade, higiene, alimenação, salubridade e segurança e os objeos necessários à execução
dos serviços;

IV. supervisionar os rabalhos desenvolvidos por odos os uncionários, zelando pelo bom
andameno do aendimeno aos usuários e omar as medidas cabíveis quando, da exisência de
irregularidades, regisrar em livro de ocorrência e comunicar à SEMASDH para as devidas
providências;

V. arcular, acompanhar e avaliar o processo de implanação e implemenação dos
programas, serviços e projeos operacionalizados na unidade;

VI. convocar e coordenar a realização do planejameno dos serviços, programas, projeos e
ações em geral;

VII. coordenar a execução e realizar o moniorameno e a avaliação dos serviços, programas,
projeos, serviços, benecios e ações em geral;

VIII. elaborar, execuar e moniorar em conjuno com a equipe écnica e demais uncionários
o PPP do serviço;

IX. zelar pelo cumprimeno dos direios das crianças e dos adolescenes, de acordo com o
ECA, bem como dos demais usuários de acordo com as legislações vigenes, dos direios dos
cidadãos;



Terça-feira
18 de Fevereiro de 2025
22 - Ano XIII - Nº 4235 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZU1ODLDREY0RTUZNZQXNJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

X. coordenar e garanr que as inormações sejam consolidadas, organizadas e enviadas em
empo hábil ao órgão gesor, especialmene as que se reerem à incidência de vulnerabilidade e risco
social dos usuários acolhidos; número de amílias aendidas e acompanhadas; perl das amílias (se
beneciárias de ranserência de renda ou do Benecio de Presação Connuada), denre ouras;

XI. parcipar da elaboração, acompanhar e avaliar os fuxos e procedimenos para a
realização do aendimeno e arculação com a rede de proeção à criança e ao adolescene;

XII. arcular com a rede de serviços governamenais, não governamenais e a comunidade,
visando à ampliação e melhoria da qualidade do aendimeno;

XIII. promover a arculação enre serviços, ranserência de renda e benecios
socioassisenciais na área de abrangência da unidade;

XIV. promover arculação com o SGD;
XV. averiguar as necessidades de capaciação da equipe e inormar à SEMASDH, garanndo

uma ormação connuada prevendo momenos de esudo e aprimorameno das ações;
XVI. convocar e presidir as reuniões mensais de planejameno e avaliação com oda a equipe,

garanndo a inerdisciplinaridade do rabalho.
Parágrao único. É imprescindível que o coordenador não seja o mesmo prossional que compõem
a equipe écnica a m de se eviar o acumulo de unções e o compromemeno do bom
desenvolvimeno das aribuições dese cargo.

SEÇÃO II
DA EQUIPE TÉCNICA

Ar. 41 Por ser um serviço de ala complexidade, a SEMASDH deverá er uma equipe écnica
especíca da Proeção Social Especial, composa de, no mínimo, um assisene social e um psicólogo
para auar na unidade de Acolhimeno Insucional para a execução do Serviço de Acolhimeno
provisório.
Ar. 42 A equipe écnica deverá ser composa de, no mínimo, 02 prossionais de nível superior
(assisene social e psicólogo) para aender aé 20 crianças e adolescenes em serviço de
acolhimeno provisório, com carga horária mínima de 20 horas semanais, com as seguines
aribuições:

I. elaborar, em conjuno com o coordenador e demais colaboradores, o PPP do serviço;
II. oerecer acompanhameno psicossocial dos usuários e suas respecvas amílias, com

visas à reinegração amiliar;
III. apoiar na seleção dos cuidadores e demais uncionários;
IV. capaciar e acompanhar cuidadores e demais uncionários;
V. apoiar e acompanhar o rabalho desenvolvido pelos cuidadores;
VI. encaminhar, discur e planejar em conjuno com ouros aores da rede de serviços e do

SGD das inervenções necessárias ao acompanhameno das crianças e dos adolescenes e suas
amílias;

VII. organizar as inormações das crianças e dos adolescenes e respecvas amílias na orma
de pronuário individual;

VIII. elaborar, moniorar e avaliar o PIA;
IX. receber dos cuidadores a cha individual de evolução de cada criança e do adolescene

para a avaliação e readequação ou não do PIA;
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X. acompanhar juno aos demais uncionários o cumprimeno da execução do PIA;
XI. moniorar e comunicar à Coordenação da Unidade e/ou de Proeção Social Especial

qualquer inercorrência no aendimeno às crianças e aos adolescenes por pare de quaisquer
ouros uncionários;

XII. acompanhar nos serviços de saúde, escola e ouros serviços requeridos no codiano,
quando necessário e pernene;

XIII. elaborar, encaminhar e discur com a auoridade Judiciária e Minisério Público
relaórios semesrais sobre a siuação de cada criança e adolescene aponando:

a) possibilidades de reinegração amiliar;
b) necessidade de aplicação de novas medidas; ou,
c) quando esgoados os recursos de manuenção na amília de origem, a necessidade de

encaminhameno para adoção;
XIV. preparar a criança ou o adolescene para o desligameno (em parceria com o cuidador

de reerência);
XV. mediar, em parceria com o cuidador de reerência, o processo de aproximação e

oralecimeno ou consrução do vínculo com a amília de origem ou adova, quando or o caso.
XVI. alimenar o Pronuário Elerônico do SUAS, seção acolhimeno, com inormações

relacionadas às crianças e adolescenes acolhidos.

§1º Realizar aendimeno de caráer social aravés do assisene social, de acordo com os seus
insrumenos écnico-operavos;
§2º Realizar aendimeno de caráer psicológico aravés do psicólogo, de acordo com os seus
insrumenos écnico-operavos.

SEÇÃO III
DA EQUIPE DE APOIO OPERACIONAL

Ar. 43 A equipe de apoio operacional será composa por 01 cuidador e 01 auxiliar de cuidador para
aender aé 10 usuários por urno.
§1º A quandade de prossionais deverá ser aumenada quando houver usuários que demandem
aenção especíca (com deciência, com necessidades especícas de saúde ou idade inerior a um
ano). Para ano, deverá ser adoada a seguine relação:

a) 01 cuidador e 01 auxiliar para cada 8 usuários, quando houver 01 usuário com demandas
especícas;

b) 01 cuidador e 01 auxiliar para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com
demandas especícas.;
§2º Para preservar seu caráer de proeção e endo em visa o ao de acolher, em um mesmo
ambiene, crianças e adolescenes com os mais dierenes hisóricos, aixa eária e gênero, az-se
necessário que o Acolhimeno Insucional manenha uma equipe nourna acordada e aena à
movimenação.
Ar. 44 O perl da equipe de apoio operacional deverá ser o seguine:

a) cuidador: ormação mínima nível médio e capaciação especíca, desejável experiência
em aendimeno a crianças e adolescenes;
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b) auxiliar de cuidador: ormação mínima nível undamenal e capaciação especíca,
desejável experiência em aendimeno a crianças e adolescenes.
Ar. 45 Quano às aribuições e principais avidades desenvolvidas pela equipe de apoio
operacional, esa deverá cumprir as seguines:

I. Cuidador:
a) cuidar da criança e do adolescene durane seu período de acolhimeno no Serviço de

Acolhimeno Temporário de crianças e adolescenes;
b) execuar serviços roneiros e diários presando cuidados básicos com alimenação, higiene

e proeção às crianças e aos adolescenes abrigados;
c) organizar o ambiene (espaço sico e avidades adequadas ao grau de desenvolvimeno de

cada criança ou adolescene);
d) auxiliar a criança e o adolescene para lidar com sua hisória de vida, oralecimeno da

auoesma e consrução da idendade;
e) organizar oograas e regisros individuais sobre o desenvolvimeno de cada criança e/ou

adolescene, de modo a preservar sua hisória de vida;
) acompanhar as crianças e os adolescenes nos serviços de saúde, escola e ouros serviços

requeridos no codiano. Quando se mosrar necessário e pernene, um prossional de nível
superior deverá ambém parcipar dese acompanhameno;

g) apoiar na preparação da criança ou do adolescene para o desligameno, sendo para ano
orienado e supervisionado por um prossional de nível superior.

II. Auxiliar de cuidador:
a) execuar serviços de cuidado quano à organização, limpeza e preparação de alimenos no

Acolhimeno Insucional de crianças e adolescenes, bem como execuar serviços na organização
insucional, exercendo areas de conservação e manuenção do espaço sico, garanndo o bom
uncionameno e assegurando as condições de higiene e segurança;

b) execuar serviços de cuidados especícos com crianças e adolescenes em siuação de
acolhimeno emporário;

c) execuar serviços roneiros e diários presando cuidados básicos com alimenação, higiene e
proeção as crianças e adolescenes abrigados;

d) organizar o ambiene (espaço sico e avidades adequadas ao grau de desenvolvimeno de
cada criança ou adolescene);

e) apoiar as unções do cuidador no concernene aos cuidados com o ambiene (organização e
limpeza do ambiene e preparação dos alimenos, denre ouros).
§1º Na roca de urno, os cuidadores/educadores devem se comunicar, garanndo que aqueles que
esverem chegando esarão cienes de aspecos imporanes para dar connuidade aos cuidados às
crianças e aos adolescenes.
§2º Os membros da Equipe do Serviço de Acolhimeno Insucional parciparão de orma contnua
de processos de ormação inerenes ao Serviço de Acolhimeno, conorme orienações da gesão do
Serviço.
§3º A ausência do uncionário do local do rabalho ocorrerá somene com auorização da
Coordenação e as alas serão juscadas mediane apresenação do aesado médico periciado.
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CAPÍTULO X
DA INFRAESTRUTURA E DOS ESPAÇOS MÍNIMOS

Ar. 46 A unidade de Acolhimeno Insucional deverá ser insalada conorme esabelecido no ar.
1º e seus parágraos dese Regimeno Inerno e ainda apresenar a inraesruura mínima abaixo
descria:

I. quaros: cada quaro deverá er dimensão suciene para acomodar aé 4
crianças/adolescenes, excepcionalmene, aé 6 por quaro, quando esa or a única alernava para
maner o serviço em residência inserida na comunidade. Meragem sugerida: 2,25 m² para cada
ocupane. Caso o ambiene de esudos seja organizado no próprio quaro, a dimensão dos mesmos
deverá ser aumenada para 3,25 m² para cada ocupane.

II. cozinha: com espaço suciene para acomodar uensílios e mobiliário para preparar
alimenos para o número de usuários aendidos pelo equipameno e os cuidadores.

III. copa: com espaço suciene para acomodar o número de usuários aendidos pelo
equipameno e os cuidadores. Pode raar-se de um cômodo independene, ou esar anexado a
ouro cômodo (p. ex. à sala de esar ou à cozinha).

IV. sala de esar: Com espaço suciene para acomodar o número de usuários aendido pelo
equipameno e os cuidadores.

V. banheiros:- Deve haver 1 lavaório, 1 vaso saniário e 1 chuveiro para aé 6 (seis) crianças
e adolescenes e 1 lavaório, 1 vaso saniário e um chuveiro para os uncionários. Pelo menos um
dos banheiros deverá ser adapado a pessoas com deciência.

VI. área de serviços: com espaço suciene para acomodar uensílios e mobiliário para
guardar equipamenos, objeos e produos de limpeza e propiciar o cuidado com a higiene da
unidade de Acolhimeno Insucional, com a roupa de cama, mesa, banho e pessoal para o número
de usuários aendido pelo equipameno.

VII. ambiene para esudo: poderá haver espaço especíco para esa nalidade ou, ainda, ser
organizado em ouros ambienes (quaro, copa) por meio de espaço suciene e mobiliário
adequado, quando o número de usuários não inviabilizar a realização de avidade de esudo/leiura.

VIII. sala para equipe écnica e coordenação: com espaço e mobiliário suciene para
desenvolvimeno de avidades de naureza écnica (elaboração de relaórios, aendimeno,
reuniões, ec.). Deve er área reservada para guarda de pronuários das crianças e adolescenes, em
condições de segurança e sigilo.

CAPÍTULO XI
DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Ar. 47 Compreendem-se, por serviço de volunariado inerno, avidades/ações realizadas no
âmbio da Insuição; ora do âmbio, denomina-se volunariado exerno. Para a realização desses
serviços, deverão ser observados os seguines passos:

I. apresenar proposa de serviço por escrio à Coordenação da Insuição e à Equipe
Forense;

II. as avidades proposas deverão azer pare PPP da insuição;
III. apresenação de auorização expedida pela Equipe Forense;
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IV. análise e aprovação do volunário e da proposa de serviço a serem realizados pela
Coordenação, Equipe Técnica e Equipe Forense;

V. preencher e assinar a Ficha de Serviço Volunário, conorme preconiza a Lei Federal nº
9.608, de 18 de evereiro de 1998, que dispõe sobre os serviços de volunariado, nos quais será
anexada a proposa de serviço a ser desenvolvida.
§ 1º Enendem-se por serviços volunários os presados por pessoas sicas ou jurídicas
(universidades, empresas, organizações não governamenais).
§ 2º Os serviços volunários inernos deverão ser nas seguines áreas: saúde (consulas médicas,
higienização pessoal, serviços odonológicos prevenvos); lazer e culura (avidades educavas e
lúdicas); educação religiosa para aqueles que assim quiserem; serviços de beleza (cabeleireiro,
pedicure e manicure) e na área de direios.
§ 3º Os uncionários da insuição deverão acompanhar os volunários durane a execução do
serviço, conorme deerminação da Coordenação.
§ 4º Os serviços volunários exernos como parcipação em esas, evenos, deverão ser
acompanhados por cuidadores auorizados pela Coordenação.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar. 48 Quando da scalização realizada pelo Minisério Público, Juizado da Vara da Inância e
Juvenude, Conselho Tuelar e dos Conselhos de Direios, na insuição, os uncionários deverão
esar à disposição para presarem as inormações soliciadas, bem como apresenar documenos
exigidos e pernenes ao po de scalização.
Parágrao único. Documenos de caráer sigiloso (pronuários de crianças/adolescenes) somene
serão apresenados mediane soliciação judicial.
Ar. 49 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Proeção Social Especial, quando
houver, ou pela Secreária e/ou Assessoria da SEMASDH.
Ar. 50 Os casos omissos e as dúvidas engendradas na aplicação do presene Regimeno Inerno
serão solucionados pela SEMASDH, respeiados os princípios noreadores da Adminisração Pública
e o Esauo da Criança e do Adolescene.
Ar. 51 O presene Regimeno Inerno poderá ser alerado, quando necessário, devendo as
alerações proposas ser remedas à SEMASDH, ao CMAS e ao CMDCA para avaliação e aprovação.
Ar. 52 Ese Regimeno Inerno enrará em vigor na daa de sua aprovação e publicação.

Pendo - AL, 18 de evereiro de 2025.
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PORTARIA Nº 13.599, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITODOMUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao requerimento do servidor protocolado em
14.02.2025, sob n.º 2025.15015118882.PE.PMP, constante dos autos, RESOLVE exonerar a pedido,
EMERSON JOSÉ AMORIM DA SILVA, aprovado no Concurso Público – Edital nº 001/2020, realizado em
12.02.2023, sob regime estatutário, do cargo Professor de Séries Iniciais 25h, (Polivalente) Símbolo CCE-
III, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Penedo 18 de fevereiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183 à categoria de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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